LEI Nº2509 DE 20 DE OUTUBRO  DE 2004.

AUTORIZA A CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA UM (1) PROFESSOR, EM RAZÃO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 70, inciso IV, da Lei Orgânica do Município.


FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a presente:

LEI

Artigo 1º - 
Fica o Poder Executivo  autorizado a contratar temporariamente um (1) PROFESSOR, em razão de excepcional interesse público, pelo período compreendido de 06 de outubro a 20 de dezembro de 2004, um professor com carga horária de vinte (20) horas semanais, em conformidade com os artigos 232,233 e 234 da Lei nº 1586/93 e suas alterações.

 Artigo 2º - 
O contrato de que trata o artigo 1º será de natureza administrativa, ficando assegurado ao contratado os direitos previstos no artigo 236 da Lei nº 1586/93 – Regime Jurídico dos Servidores Municipais.

Artigo 3º - 
As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

05.02.12.361.0047.2007 –Manutenção do ensino fundamental - FUNDEF


3.1.90.04.01.00 – Contratação por tempo determinado de professores em efetivo exercício do Magistério - FUNDEF


3.1.90.11.02.00 – Vencimentos e Vantagens fixas dos professores.

Artigo 4º - 
Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação retroagindo seus efeitos a contar de 06 de outubro de 2004. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 20 de outubro de 2004.

             PLINIO MEIRER                                     CLERIO MATHIAS SOST

    Vice - Prefeito em exercício               Secretário Municipal da Administração

  Do cargo de Prefeito Municipal
